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SEP OPINIAO

Regulacdo Profissional

Atos

profissionais em debate

A 4 de setembro celebram-se os 20 anos da publicacdo

do Regulamento do Exercicio Profissional dos Por Lucilia Nunes
Enfermeiros, o REPE. Um altura para reflexdo sobre
o caminho percorrido e os caminhos a percorrer.

ssinalam-se duas décadas sobre a publicacdo do Regulamento do Exercicio
Profissional dos Enfermeiros, o0 REPE, que parecem, simultaneamente e
para quem as viveu, muito e pouco tempo - muito, por serem realmente
20 anos, por se ter desenvolvido a disciplina de enfermagem, pelos multi-
plos avangos em diversas dimensdes (clinica, ensino, investigagdo, gestdo);
pouco, porque os tempos de apropriacdo, de alteracdo de mentalidades e de
consolidacdo profissional, social e politica, sdo habitualmente mais amplos
que duas décadas. Nao obstante, esta comemoracéo oferece-nos a singular possibilidade de
rememorar, de repensar, de revalorizar - sobre nés e a enfermagem portuguesa pois que o
caso portugués da autorregulaciio profissional dos enfermeiros tem sido notavel, até a data.
E tudo comegou, formalmente, com a publicac¢fio do Decreto-Lei n.° 161/96, de 4 de setembro, o
Regulamento do Exercicio Profissional dos Enfermeiros.

Revisitar (brevemente) o REPE

Nem sempre prestamos muita aten¢fo aos textos dos predmbulos de um decreto-
-lei. E, contudo, um predmbulo é relevante, porque explicita as razdes e os principios jus-
tificativos, é uma expressido da mensagem ideolégica que antecede o texto normativo.
O preémbulo do REPE tem cinco pontos em que, sucessivamente, [1] se afirma a evolucéo da pro-
fiss&o e o reconhecimento do significativo valor do enfermeiro na comunidade cientifica da saide,

1 - A enfermagem registou entre nés, no decurso dos ultimos anos, uma
evolucdo, quer ao nivel da respetiva formagdo de base, quer no que diz respeito &
complexificagdo e dignificacdo do seu exercicio profissional, que torna imperioso
reconhecer como de significativo valor o papel do enfermeiro no dmbito da
comunidade cientifica de saiide e, bem assim, no que concerne & qualidade e
eficdcia da prestagédo de cuidados de satide.

{2] se verifica a necessidade de regulamentar o exercicio profissional para seguranca do publico
e garantia da qualidade e da exceléncia dos servigos profissionais,

2 - Verifica-se, contudo, que o exercicio profissional da enfermagem ndo dis-
poe ainda de um instrumento juridico contendo a sua adequada regulamen-



tacdo, caréncia que o presente diploma, precisamente, visa colmatar. Com
efeito, independentemente do contexto juridico-institucional onde o enfer-
meiro desenvolve a sua atividade - publico, privado ou em regime liberal -, 0
seu exercicio profissional carece de ser regulamentado, em ordem a garantir
que o mesmo se desenvolva ndo sé com salvaguarda dos direitos e normas
deontologicas especificos da enfermagem como também por forma a propor-
cionar aos cidaddos deles carecidos cuidados de enfermagem de qualidade.

[3] se especificam competéncias e responsabilidades, num quadro de autonomia da profissao,
caracterizando-a no seio das equipas de satide e para o ptblico,

3 - O presente diploma clarifica conceitos, procede & caracterizacdo dos
cuidados de enfermagem, especifica a competéncia dos profissionais
legalmente habilitados a prestd-los e define a responsabilidade, os direitos
e os deveres dos mesmos profissionais, dissipando, assim, duvidas e
prevenindo equivocos por vezes suscitados ndo apenas a nivel dos vdrios
elementos integrantes das equipas de satide mas também junto da populagdo
em geral.

[4] se concerta a regulagéio profissional com o quadro juridico da saude

4 - A regulamentagdo do exercicio profissional da enfermagem, a que
agora se procede, corresponde também aos principios decorrentes da Lei de
Bases da Satide (Lei n.° 48/90, de 24 de agosto) e, designadamente, aos
consignados na alinea ¢) da base XIV, non.® 1 da base XV ¢ no n.° 2 da base
XL da mesma lei.

[5] afirma-se terem sido ouvidas as estruturas que representam os enfermeiros.

§ - Foram ouvidas, sobre o conteitdo do presente diploma, as estruturas
associativas e sindicais representativas dos enfermeiros.

O REPE é o nosso referencial
normativo de autorregulacao

Num outro pais, de expresséo inglesa, 0 REPE ter-se-ia intitulado Nursing Act,
pois é exatamente isso que trata, nos seus contetidos. Com o REPE definiram-se os conceitos
de Enfermagem, Enfermeiro, Enfermeiro especialista e Cuidados de Enfermagem (artigo
4°); foi feita a caracterizagio dos Cuidados de Enfermagem (artigo 5°), definiu-se o acesso
ao exercicio profissional (artigos 6° e 7°), 0 exercicio e intervencéo dos enfermeiros (artigo
8°), a tipologia das intervencdes (artigo 9°), a delegacéio de tarefas (artigo 10°) assim como 0s
direitos (artigo 11°), deveres e incompatibilidades (artigo 12° que viria a ser revogados com a
publicagio do Cédigo Deontolégico, no Estatuto da Ordem).
Um ano e meio depois do REPE, foi publicado o Estatuto da Ordem dos Enfermeiros, que
representam um tomar nas nossas méos o destino profissional da Enfermagem. Como ja afir-
mei diversas vezes, somos, simultaneamente, destinatdrios ¢ detentores de um instrumento
juridico na construcéo do processo da identidade profissional.

Sobre a autoregulacao profissional

Convenhamos que ja foi muitas vezes descrito que a regulacio diz respeito ao
conjunto de regras, normas e regulamentagdes que se impdem sobre determinada atividade e
abarcam o préprio processo, politico e econémico, de elaboracdo e implementacdo dessas regras.
Neste sentido, inclui a aprovacédo das normas (leis, regulamentos, cédigos de conduta, etc.), a
implementacéo concreta dessas normas (autorizacoes, licengas, injuncdes, etc.); a fiscalizacio
do cumprimento e a puni¢io das infracdes. Também ja foram sobejamente distinguidas as duas
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acecdes - lato sensu, regulagio equivale a todas atividades dos poderes piiblicos de organizagéo
e configuracéo da realidade social; stricto sensu, consiste na determinacéo do regime juridico
de uma atividade, ao caso, profissional.

E verdade que a palavra regulation costuma ser traduzida, indistintamente, por
regulamentacéo e regulacéo - contudo, néo tém o mesmo significado; dito de forma simples,
aregulamentacéio estabelece as regras enquanto a regulagéio vai além de estabelecer, imple-
menta, supervisa, controla, sanciona (portanto, a regulagéo inclui regulamentacio).

Entre nés, a figura da associacéio profissional de direito publico é a Ordem que,
enquanto administracéo auténoma do Estado, se caracteriza (especialmente, diria) pela fun-

¢&o disciplinar (além da deontologia, a disciplina profissional, os instrumentos de garantia
dos deveres e censura das infragdes) - hd mais de uma década, Vital Moreira considerou que

A autodisciplina é o principal ativo do capital social da profissdo. Uma profisséo liberal
sem disciplina profissional degrada o seu crédito social e prejudica gravemente o valor
dos seus servigos. A autodisciplina profissional assenta, portanto, no interesse propriof...)
discipliria profissional é uma das principais incumbéncias das ordens profissionais,
sendo essa porventure a principal razdo para a sua criagdo como organismos oficiais de
autorregulacdo profissional’,

As Ordens' séio auténomas? no Ambito das suas atribuicies e representam o
entendimento da autorregulagéio como uma garantia da prote¢iio do interesse ptblico e do bem
comum, tanto (1) no accesso & prética profissional, como (2) na monitorizacéio e desenvolvimento
da prética e (3) na regulamentacfo e controle do exercicio. Relevo uma expressio que
usei amitde, ha uns tempo atrds, “a regulacfio consagra um poder que n#o é apenas um™,
Houveumtempo, antesdapublicaciodoREPE, emquesediscutiase primeirohaveriade publicar-
se a regulamentacfio da profisséo ou primeiro deveria existir a Ordem, sendo que, em Portugal,
decidimos regulamentar o exercicio ao tempo em que se afirmava a futura criacdo da Ordem.
E o texto do REPE que primeiro vincula a autorizagio do exercicio profissional a uma cédula e
a sua atribuicfio pela associagéio de direito publico que haveria de ser criada.

Autonomia e regulacio profissional

A autonomia da profissio, como estabelecida no REPE, é essencial para o de-
sempenho dos cuidados de enfermagem, por enquadrar as formas de atuacéo e o que 0s
enfermeiros realizam, os seus contributos na enfermagem e na satdde, assim como
pela defesa intransigente dos interesses dos utentes. Até porque a autonomia reconhe-
cida € o principal atributo de uma profiss&io que se autoregula, autodirige, autogoverna.

! Moreira, Vital (2004) A disciplina das profissées. Artigo O Piiblico.16 novembro. In http: [ lwww.
publico.pt/espaco-publico/jornal/ a-disciplina-das-profissoes195223

?  Bacelar Gouveia distinguindo a Administragdo Piblica em trés ramos, separa a administragdo
direta do Estado, a indireta e a auténoma, sendo que nesta, descentraliza¢do administrativa de tipo
funcional, se prosseguem os fins que se estabelecem e interpretam. Dito de outra forma, o Estado
dirige a administra¢do direta, superintende a administracéo indireta e tutela o administragéo
auténoma (na expressio de Jorge Miranda, “mera tutela de legalidade”). Gouveia, Bacelar (2000)
As associagoes publicas profissionais no Direito Portugués. Acessivel em http:// www.fd.unl.pt/
docentes_docs/ma [jbg_ma_14420.pdf

¥ Referimos o poder de regulagdo profissional (materializado nas competéncias do Conselho de
Enfermagem), do poder jurisdicional (materializado no Conselho Jurisdicional), o poder politico-
administrativo (competéncias do Conselho Diretivo) e a representagido da OE (competéncias do
Bastondrio) sem conisderar dispiciendos o poder fiscal (Conselho Fiscal) e o érgdo mdximo de

decisdo, participativa e democrdtica, a Assembleia-Geral.




Dito de outra forma, a autonomia no exercicio da nossa atividade profissional significa au-
tonomia cientifica e téenica na clinica, no ensino, na investigacéo, na gestdo, na assessoria,
que sdo as dreas que o REPE definiu como sendo de interveng¢éo do enfermeiro. E o exercicio
da autonomia que assegura ao publico, & populagédo em geral, que a profissdo de enfermagem
se desenvolve de forma competente, centrada nos melhores interesses das pessoas, focada na
qualidade dos cuidados.

Tornemos claro o vinculo entre autonomia e regulagéo, tomando como exemplo as
intervengoes dos enfermeiros, O REPE afirmou dois tipos de intervencdes: autéonomas e in-
terdependentes, em que a principal diferenca é quem inicia a prescricéio; nas auténomas, sob
tnica e exclusiva responsabilidade, o enfermeiro, nas interdependentes, a prescri¢éo é de outro
profisisonal ou por protocolos previamente definidos. Todavia, em ambas, o enfermeiro ajuiza
da sua realizacdo e decide o que fazer — & luz dos seus conhecimentos cientificos e técnicos,
da experiéncia, das suas competéncias. Portanto, 0 enfermeiro realiza sempre intervencdes
auténomas, no sentido de que rege a sua conduta, decide e assume a responsabilidade pelas
decisdes que toma e pelos atos que realiza.

A autonomia atinge um dos seus pontos mais elevados quando o préprio determina
o0s seus deveres — dai que se afirme que néio hd maior autonomia do que a que decorre do esta-
belecimento das normas a que escolhemos submeter-nos, o estreito laco entre a autonomia e a
deontologia, considerando que foram os enfermeiros que definiram os deveres a que se obrigam,
perante a sociedade.

Com a criacdo da Ordem, o Estado devolveu & profisséo os poderes de regulacio — e
notemos a afirmacéo de que a intensidade da regulagéo estatal é inversamente proporcional a
autonomia dos profissionais para a autoregulagio. Portanto, reconhecer a autonomia de uma
profissdo é pedra basilar para a autoregulagéo.

Em bom rigor, importa notar que a autonomia de uma profisséo pode ser limitada -
desde logo, pela autonomia percebida, pelo ambiente organizacional, pelos valores sociais, pelo
estatuto de outras profissdes no sistema de satude, pela politica social e econdémica.

Notemos, também, que ha algumas possibilidades de incomodos com a autonomia -
porque agir de forma auténoma tem exigéncias e responsabilidades, porque pode defrontar-se
com outros exercicios auténomos e precisa de negociac¢do e trabalho em equipa para a coes&o
das intervencdes em satide. Por isso, autonomia nfio se compadece com inércia nem passividade
e, verdadeiramente, configura-se e reconfigura-se no exercicio das competéncias, das capaci-
dades, das a¢des.

Claro que, para um grupo profissional que alcancou o reconhecimento politico e so-
cial da autonomia ha 20 anos, superando as imagens de secundarizacéio e menoridade do seu
passado, s&o ainda visiveis os constrangimentos dos quotidianos, dos modelos organizacionais,
assim como s#o visiveis os desafios de sustentar e promover uma autonomia profissional num
ambiente que parece mais apostado em desregular.

. A autonomia néo é simplesmente um modo de organizacéo do trabatho - & o estabelecer
de uma relacéio sélida entre a iniciativa e a responsabilidade profissionais, é a materializacéo
da alianca que coloca as competéncias dos enfermeiros ao servico das necessidades das pessoas,
no seio de uma equipa multidisciplinar, com a qual nos articulamos,

Articular-se e trabalhar em equipa néo é fazer por outro, substituir outro, nem ter
de fazer recurso & autoridade de outrém; ndo é nem task-shifting nem prescri¢do para fazer por
indicac¢éo de outrem; ndo é interdependéncia ou dependéncia reciproca. E preciso cooperagio
- no sentido de cooperar, trabalhar junto - e articulacdo mas também respeito pelas areas de
competéncia de cada um e pelo mandato social que cada profissdo, singularmente, assumiu.

Para algumas pessoas, a autonomia pode ser tida como um conceito abstrato, até
vago, mas nio nos enganemos - mal comparado, pode ser tdo abstrata como a relacéo de ajuda
pois € no exercicio que se concretiza, de forma semelhante ao que acontece com os valores, que
s0 0 séo se 0s considerarmos e vivermos como tal. Ndo faltam estudos a apontar a relagfo entre
a autonomia percebida e a satisfacdo com o trabalho e o ambiente de trabalho, até porque a
autonomia tem muitas dimensdées, como o controlo sobre a pratica, a liberdade de tomar deci-
s0es, a qualidade das relag¢des entre os membros da equipa, a responsabilidade profissional, a
reflexdo critica.
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Anotacoes finais

Estaremos de acordo que as ultimas duas décadas foram de regulacéio profissional,
de legitimacéo cientifica e sustentacéo das intervencgdes de enfermagem, de definicfio de instru-
mentos (como os perfis de competéncias, 0s padrdes de qualidade dos cuidados, os indicadores)
e que uma parte fundamental da construgéo da autonomia dos enfermeiros é sustentada pelo
conhecimento criado por nds, pela investigacéo realizada no Ambito de enfermagem.

Provavelmente estaremos de acordo que nem sempre estamos de acordo quanto aos
caminhos a tracar para o futuro.

Mas temos de distinguir o que € essencial e o que é acessério, sob pena de cometer-
mos equivocos danosos.

Concretizando, parece-me que as ideias do chamado Modelo de Desenvolvimento
Profissional precisam de ser atualizadas ou alteradas para responderem & situacdo atual;
parece-me que 0s processos de acreditacio dos espacos formativos para a pratica clinica podem
ser ampliados pois sustentam-se nos critérios e indicadores das melhores praticas de enferma-
gem; parece-me que 0s aspetos éticos e deontolégicos das préticas clinicas ganhariam em ser
discutidos, além de escritos. E escrevi estes trés «parece-me» pois, na verdade, sio expressies
da minha opinifio profissional. Todavia, a vida da profisséo e da autoregulacio profissional
estende-se além de posi¢ies pessoais, de mandatos ou de programas.

Precisamos, urgentemente, de focar a nossa melhor atencéo no que é mais urgente
e mais imperioso: a defesa intransigente do escopo dos nossos atos profissionais. Por nés, en-
fermeiros, mas também, e sobretudo, pelos principios basicos da autonomia profisisonal, da
utilidade piblica e da salvaguarda dos interesses dos cidadfos. A auséncia de reconhecimento
salarial ou as escassas evidéncias de aprego social nfio podem servir de argumento para se
quedar, passivamente, enquanto se pretendem reescrever os nossos perfis de agéo.

E preciso olhar atentamente o0s atos profissionais que hoje se discutem (como se dis-
cutiram ainda no tempo da Comiss&o Instaladora da Ordem dos Enfermeiros, antes e depois...).
N#o é novo nem é de hoje mas é particularmente preocupante hoje, que se esteja a elaborar um
«chapéu» sobre as regulacdes profissionais, que pretende, hoje, 20 anos depois, esclarecer o que
os enfermeiros s&o e fazem, como se isso néo estivesse ja definido e néo tivesse de ser respeitado.

E no que toca a colaboragéo e cooperagéio entre as profisstes autoreguladas da sadde,
por exemplo na elaboracéo de Normas de Orientagéio em Satde?, torna-se vital esclarecer matérias
comuns (evitando a armadilha de fazer a discuss&o de protocolos e procedimentos sem um sélido
alicerce e enquadramento concetual) e elementos concretos das responsabilidades profissionais.

Continuamos a correr o risco de ser, passe a metéfora, herdeiros de um tesouro que
malbaratamos e tratamos como se fosse latdo. Até porque nem sempre temos condi¢fes de
visibilidade para aquilo que é mais dificil de ver ou de ser visto. Ocupados sobremaneira com
0s turnos, as tarefas e atividades, as exigéncias do dia a dia, as obrigagdes e atribuicdes das
nossas vidas, corremos um elevado risco de “consentir a pastoricia, a fabricacfo de rebanhos,
0 espirito gregario, a serviddo voluntaria™, ainda que nesta matéria ndio possamos ser apenas
expectadores, aqueles que se mantém na expectativa.

Notemos que a 4 de setembro de 1996 foi publicado o Regulamento do Exercicio Profisisonal dos
Enfermeiros, o nosso quadro de atos profissionais. Daqui a pouco, somam-se 20 anos. £ necessario
estarmos conscientes do que isso representa e é imperioso que sejamos capazes de perseverar.

4 Cf. Despacho n.° 9416/2016 , Didrio da Republica, 2.% série, N.° 140, 22 de julho de 2016.
¢ Silva, R. (2013) A ética é a promessa da estética? (sobre a expectativa do espectador).Aulas
Abertas, p.133. hitps:/ [iconline.ipleiria.pt/ bitstream/10400.8/191/1/ PAR_n03_art8.pdf




